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“Aqui pratica-se a moralidade, transparência e legalidade com a causa pública” 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 041 DE 19 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 103, §4º 

E ART. 199 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. ” 

 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, 

APROVOU e a Mesa Diretora PROMULGA a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

 

Art. 1°. O art. 103, §4º da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 103, §4º - “Serão concedidas a todos os servidores ocupantes de cargo de 

provimento efetivo e aos consideráveis estáveis na forma do Art. 19, do ADCT, 

da CF/88, licença-prêmio com duração de 03 (três) meses a cada cinco anos de 

efetivo exercício no serviço público municipal, contados a partir da primeira posse 

em cargo de provimento efetivo”. 

 

Art. 2º. O art. 199 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 199 – Todos os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo farão 

jus a conversão pecuniária da licença-prêmio não gozada, exclusivamente, por 

ocasião de sua aposentadoria. 

 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, notadamente a Lei Complementar nº33 de 

12 de setembro de 2014. 

 

Art. 4º - A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Monte Carmelo – MG, 19 de setembro de 2018. 

 

 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA- BATATA  

Presidente  

 


